
INDICAÇÃO Nº 
291
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao órgão competente , que seja destinado o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o município de Pereira Barreto.

JUSTIFICATIVA

O Prefeito municipal de Pereira Barreto, Sr. Arnaldo S.Enomoto  nos solicitou através de ofício que indicássemos o valor de R$ 100.0000,00 (cem mil reais) para a realização e organização de eventos na cidade de Pereira Barreto, visto que com o alagamento da cidade em função da construção da Usina Hidroelétrica de 3 irmãos o turismo na cidade foi fortemente influenciado pelas águas, trazendo turistas de diversos estados para a prática da pesca e esportes náuticos.

Na certeza de contribuir para que o turismo na cidade seja cada dia intensificado , estamos encaminhando ao Senhor Governador apresente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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